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COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 
PORTARIA Nº 012/CR XINGU/FUNAI, DE 12 DE JULHO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores FERNANDA ANDRADE FERNANDES, matrícula nº. 3144851, CPF 723.969.701-00 
e MICHEL CRISTIANO GALANTE, matrícula n.º 3146739, CPF n.º 009.005.761-97 como Gestores titular e substituto, 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato n.º 154/2013, celebrada entre a Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU, e ILDO JOSÉ KRUPP, inscrito no CPF sob o n.° 
246.470.710-49, referente à locação do imóvel onde funciona a sede da Coordenação Regional Xingu, em Canarana - MT. 
Art. 2.º Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015.  
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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